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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2018 
 
 
Razão Social: _________________________________________________________. 
CNPJ Nº: _______________________________. 
E‐mail: _____________________________________________________. 
Cidade: __________________________________ Estado: ______________________. 
Telefone: ______________________________ Fax: ___________________________. 
Pessoa para contato: _____________________________________________________. 
Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso à 
página www.portodafolha.se.gov.br. 
 
Local: _______________, ____ de __________ de 2018. 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura 

CARIMBO CNPJ 
 
 
Senhor Licitante, 
 
 
Visando comunicação futura entre o Prefeitura Municipal de Porto da Folha/SE e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão 
Permanente de Licitação pelo e‐mail: (cpl.portodafolha@gmail.com). Assinada, com carimbo do 
CNPJ. 
 
 
A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Porto da Folha da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 
 

 
 

Porto da Folha (SE), ____ de _______ de 2018. 
 
 
 
 

Rafael Oliveira Resende 
Pregoeiro 

 
 
 

mailto:cpl.portodafolha@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2018 
                                                                            
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, pessoa jurídica e direito público interno, 
inscrita no C.N.P.J sob o nº. 14.862.038/0001-88, por meio de seu pregoeiro, torna público para 
conhecimento das empresas interessadas que fará realizar às 09:00 HORAS DO DIA 12 DE 
ABRIL DE 2018, na Prefeitura Municipal, situada na Praça Padre Manoel de Oliveira, n°. 851, 
centro, Porto da folha/SE, a licitação em epígrafe, a qual tem como objeto a Aquisição de 
materiais e acessórios para praticas esportivas para desenvolver os projetos educativos da 
Secretaria Municipal de Educação, que tem como objetivo de oportunizar a participação dos 
educando de todas escolas da rede municipal de ensino, contribuindo para melhoria da 
qualidade da educação, deste Município., cujo tipo é o de menor preço por item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, e, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o 
regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº. 118/2009, e, ainda, pela Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147 de 08/08/2014 e demais 
legislações pertinentes, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais. 
 
1. Objeto 
 
1.1. Aquisição de materiais e acessórios para praticas esportivas para desenvolver os 
projetos educativos da Secretaria Municipal de Educação, que tem como objetivo de 
oportunizar a participação dos educando de todas escolas da rede municipal de ensino, 
contribuindo para melhoria da qualidade da educação, deste Município. 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.2. As despesas oriundas do objeto desta Licitação, correrão por conta dos recursos 
orçamentários previstos no Orçamento Programa de 2018 do Município de Porto da Folha, 
obedecendo a seguinte classificação: 
 
7007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
6304 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item e 
em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as 
Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, assim comprovadas mediante 
apresentação, no ato do credenciamento, da Declaração (Anexo II - Modelo), que poderá ser 
substituída pela certidão expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, na forma do 
artigo 8°. da Instrução Normativa n°. 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto. 
 
3.1.1. Somente no caso de não haver interessados enquadrados como Microempresas – ME’s e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, ficará esta licitação estendida a todos os demais 
interessados; 
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3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 
 
a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 
 
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 

3.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 
deste Edital; 

 
4. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
 
4.1. Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro por um 
representante que, devidamente, munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório (ANEXO V), venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no 
ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. (No credenciamento deverá esta anexado cópia da carteira de identidade ou outro 
documento equivalente do representado e do representante autenticado em cartório) 

4.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou documento 
equivalente. 

4.3. Entende-se por documento credencial: 

a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Procuração ou documento equivalente da licitante com reconhecimento de firma, com poderes 
para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase do Pregão. 

 

4.4. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão. 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes Propostas ou Documentação relativo a este Pregão. 
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4.7. Nesse caso, o licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 

4.8. O credenciamento a que se refere o item acima far-se-á através de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular (Credenciamento – Anexo V), com poderes específicos para 
formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.8.1. A procuração a que se refere este subitem deverá vir acompanhada de documento que 
comprove os poderes do outorgante junto à empresa licitante, juntando para tanto o estatuto social, 
ou contrato social/ata da assembléia de eleição da diretoria. 

4.8.2. Caso a empresa não se apresente para o credenciamento, não poderá ofertar lances, 
sendo considerado o valor da sua proposta. 

4.8.3. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos 
contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição dos 
licitantes, pelo período de 10 dias úteis, após o que serão destruídos. 
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas via processamento eletrônico de dados, 
em língua portuguesa, em papel que identifique a empresa licitante, datadas e assinadas, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, sob pena de desclassificação e ainda conter, 
obrigatoriamente: 
 
5.1.1. Preços unitários e totais dos materiais, em moeda corrente nacional; 
 
5.1.1.1. Estes preços são fixos e irreajustáveis e já deverão trazer inclusos os impostos, taxas, 
fretes e quaisquer outras despesas inerentes ao cumprimento da obrigação; 
 
5.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data indicada 
no preâmbulo deste Edital; 
 
5.1.2.1.As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo período mínimo 
acima indicado. 
 
5.1.3. Marca dos materiais cotados, onde couber; 
 
5.1.4. Deverão, obrigatoriamente, ser cotados todos os itens de interesse da licitante, sob pena de 
desclassificação. 
 
5.1.5 As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo 
representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização 
do Pregoeiro, a exemplo dos seguintes casos: 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, 
nas formas abaixo: 

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será retificado 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
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a2) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total 
proposto pelo total calculado; 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o primeiro; 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

a5) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
Sessão do Pregão; 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão. 

5.2. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
 
5.2.1. Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 
 
5.2.2. Não atendam às exigências deste edital. 
 
6. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
 
6.1. Serão desclassificadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas 
dos demais licitantes. 
 
6.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 
 
6.3. Serão também desclassificadas as propostas que apresentarem preços, manifestamente, 
inexeqüíveis ou, preços excessivos, estes considerados os que exorbitarem da estimativa de 
custos, baseada no preço de mercado, previamente, realizada pela Administração e norteadora da 
adequação da despesa. 
 
7. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
7.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preço de 
interesse do proponente e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro 
e realizada de acordo com Regulamento da Licitação na Modalidade Pregão (Lei nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 118/2009), e em conformidade com este Edital e seus 
anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 
 

7.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, através de instrumento próprio (Anexo V), poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, nos termos do art. 11, inciso IV, do Decreto acima referido, e para a prática dos demais 
atos do certame. 
 
7.3. Aberta à sessão os interessados deverão apresentar declaração, dando ciência de que 
cumprem, plenamente, os requisitos de habilitação (Anexo III). 
 
7.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
passando-se, imediatamente, ao recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços, em 
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envelopes opacos e lacrados, contendo em suas partes externas a indicação do seu conteúdo 
como exemplificado abaixo: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREGÃO Nº. 009/2018 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREGÃO N°. 009/2018 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.5. Os envelopes contendo as propostas de preço serão abertos, analisados e rubricados por 
todos os presentes. 
 
7.6. Os recursos dos licitantes contra atos dos seus concorrentes e do pregoeiro, somente poderão 
ser formulados durante essa reunião. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Serão proclamados, pelo pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor 
preço, definido no objeto deste edital, e as propostas com preços até 10% superiores àquele, ou as 
propostas das 03 (três) melhores ofertas. 
 
8.2. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo 
ser classificadas para etapa competitiva, ou seja, a fase de lances verbais, somente aquelas que 
atenderem plenamente a esses requisitos. 
 
8.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 
8.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
 
8.5. Após esse ato, será encerrados a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no objeto 
deste edital, exclusivamente, pelo critério de menor preço sendo a adjudicação efetuada por item. 
 
8.6. Em seguida o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira 
classificada, definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.7. Sendo aceitável a oferta da primeira classificada, será somente dela solicitado o envelope 
contendo a documentação (envelope 02), e após, verificado o atendimento, pelo proponente que a 
tiver formulado, das condições habilitatórias, relativas à documentação apresentada na própria 
sessão. 
 
8.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor definido no objeto deste edital e seus anexos, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, 
por item. 
 
8.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 
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apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 
o objeto da licitação, por item. 
 
8.10. Ocorrendo quaisquer das situações previstas nos itens 8.7 e 8.9 poderá o pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que possa ser auferido preço melhor. 
 
8.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos proponentes 
presentes. 
 
8.12. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
8.13. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
8.14. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital. 
 
8.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio. 
 
8.16. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
8.17. Para demais procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas observar-se-á o 
disposto na legislação pertinente, citada no preâmbulo deste edital. 
 
9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 
9.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser 
autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 
 
9.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos 
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do 
Pregoeiro. 
 
9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
 
9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
 
9.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
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competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, que fizerem uso da prerrogativa descrita 
nos subitens 9.3.7 a 9.3.7.1.2 deste Edital, deverão apresentar ao Pregoeiro comprovação da 
condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva 
Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, no ato do credenciamento. 
 
9.3. DA REGULARIDADE FISCAL 
 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 
Fazenda; 
 
9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, ou Municipal se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste Edital; 
 
9.3.3. Certidões de regularidade de situação para com a Fazenda: Federal, mediante a 
apresentação da Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 
1.751/2014 de 02/10/2014; 
 
9.3.3.1. O contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão 
Conjunta PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las 
conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, 
terá que emitir a certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange 
todos os créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 
 
9.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
9.3.5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Estadual, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do 
respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede 
do licitante, dentro do prazo de validade; 
 
9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, dentro do prazo de validade; 
 
9.3.7. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 
42 da Lei Complementar nº. 123/2006; 
 
9.3.7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 
apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
9.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 147, de 07 de agosto de 
2014; 
 
9.3.7.1.2. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n°. 8.666/93 
e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 
9.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – Anexo IV deste Edital, 
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; 
 
9.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 
8.666/93). 
9.5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de 
fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior, em 
nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
9.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
9.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso do 
documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 
(trinta) dias da data de sua emissão; 
 
9.7. Declaração sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação, no processo licitatório, conforme modelo do Anexo VI; 
 
9.8. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a 
necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no documento 
apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser conferidos via Internet 
durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela 
eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da 
habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada; 
 
9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos; 
 
9.10 Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os 
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro (sob a 
guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a documentação 
deverá ser retirada, sob pena de inutilização. 
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10. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS 
 
10.1 - Decairá do direito de impugnação dos termos do edital de Pregão, perante a Administração, 
aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do 
pregão, mediante petição por escrito, apontando as falhas e irregularidade que o viciaram, a 
mesma sendo protocolada na sede da Prefeitura Municipal; 
 
10.2 - A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no sub item anterior receberá 
tratamento como mera informação; 
 
10.3 - O pregoeiro decidirá sobre petições no prazo de 24 (vinte quatro) horas; 
 
10.4 - Caso a impugnação seja acolhida, ou os esclarecimentos ou providências solicitadas 
determinem alterações no Edital e caso essas alterações altere na formulação da proposta, será 
designada nova data para a realização do Pregão. 
 
10.5 - dos atos e decisões relacionados com o pregão caberá recurso, nos seguintes casos: 
a) julgamento da(s) proposta(s), habilitação ou inabilitação; 
b) anulação ou revogação do pregão; 
c) aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a Administração publica. 
 
10.6 - o recurso de que trata a alínea "a" do sub item 10.5 dependerá de manifestação do licitante 
nesse sentido, ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor 
recurso com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar ao 
término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A não apresentação de 
memoriais configurará a desistência do direito de recorrer; 
 
10.7 - não serão aceitos como recursos alegações e memoriais que não se relacionem às razões 
indicadas pelo licitante na sessão pública; 
 
10.8 - o recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
10.9 - os recursos de que tratam as alíneas "a" e "c" do sub item 10.5 deverão ser decididos no 
prazo de 05(cinco) dias úteis; 
 
10.10 - a intimação dos atos referidos na alínea “b” do sub item 10.5 será feita mediante 
comunicação escrita; 
 
10.11 - os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
 
10.12 - interposto o recurso de que tratam as alíneas “a e c”, do sub item 10.5 será comunicado aos 
demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 03(três) dias úteis; 
 
10.13 - o recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
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10.14 - Decidido (s) o (s) recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor; 
 
10.15 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 
através de comunicação por escrito. 
 
11. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
11.1. Após homologado o resultado desta licitação, o Prefeitura Municipal de Porto da Folha 
convocará a empresa adjudicatária para a assinatura do contrato ou a retirada da respectiva nota 
de empenho. 
 
11.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 
11.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de 
Porto da Folha, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, 
no mínimo. 
 
12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
12.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94, 
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 
 
12.2. O prazo de validade dos materiais, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um terço), 
de sua validade original. 
 
12.3. Deverá constar nas notas fiscais marca dos materiais e o os itens com seus respectivos 
quantitativos impressos. 
 
12.4. O transporte dos materiais deverá obedecer aos critérios previstos na legislação que 
concerne ao tema, de modo a não afetar a identidade, qualidade e integridade. 
 
12.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subseqüente à 
entrega dos materiais, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com as 
quantidades fornecidas pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF, Certidões de regularidade de situação 
para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação da Certidão de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1.751/2014 de 02/10/2014, Certidão Estadual, 
Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT conforme Lei Federal nº 12.440 de 
07 de julho de 2011).  
 
13.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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13.3. Caberá ao chefe do Setor competente ou comissão designada para tal fim, atestar (em) o(s) 
fornecimento(s) dos objetos desta licitação. 
 
14. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento; 

14.2. À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão 
do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

14.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de fabricante, 
notas fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

I. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre 
a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 

14.4. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a contratada para negociar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 
indicadas na proposta em virtude da redução dos preços de mercado, a qual também pode ser 
mediante apostilamento. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

15.1 Fornecer os materiais objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e 

discriminação da Proposta; 

 
15.2 Os Materiais Esportivos licitados deverão ser entregues pelos fornecedores, no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Porto da Folha localizado na Praça Manoel Messias de Freitas 
S/N (Vizinho a UAB) na cidade de Porto da Folha, no horário das 08:00 às 12:00 hs de segunda 
a sexta-feira. 
 
15.3. A entrega dos Materiais Esportivos deverá ser de acordo com a solicitação da secretaria 
responsável e entregues, mediante atesto da ordem de fornecimentos e conferência dos itens, no 
horário de 08:00 as 12:00 e horas, de segunda à sexta - feira dentro do prazo de até dois dias úteis 
contados a partir da solicitação. 
 
15.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como encargos 
sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados; 
 
15.5. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato as 
reclamações; 
 
15.6. Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações constantes deste 
instrumento e da proposta apresentada; 
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15.7. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução das tarefas fora das suas 
especificações; 
 
15.8. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município de Porto da Folha ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 
15.9. Comunicar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos materiais ou comprometer a integridade do patrimônio público; 
 
15.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame 
licitatório; 
 
15.11. Substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem 
falhas resultantes da execução do contrato; 
 
15.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 
 
15.13. Executar fielmente o objeto do contrato e cumprir todas as orientações da administração a 
que esta afeta o contratado, para o fiel e desempenho do fornecimento, observando sempre os 
critérios de qualidade e quantidade dos materiais a serem entregues, de acordo com a necessidade 
de cada Secretaria.  
 
15.14. Entregar os materiais objetos deste contrato, independente de quaisquer contratempos, 
ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes, dentro do prazo estabelecido no 
item 15.2 deste Edital; 
 
15.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 
contrato, sem prévio consentimento da contratante; 
 
15.16. A Prefeitura Municipal de Porto da Folha, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 
 

15.17. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de 

suas responsabilidades contratuais; 
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, garantindo o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

16.1.1. Deixar de assinar contrato; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto do pregão; 

16.1.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
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16.1.5. Fizer declaração falsa; 

16.1.6. Cometer fraude fiscal; 

16.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

16.2. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o proponente 
que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora das condições e 
especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de acordo com a gravidade da falta e 
a critério do Município, às seguintes sanções administrativas: 
16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 

16.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

16.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da 
adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por 
dia até o décimo quinto dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a 
critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 14.1, 
podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente 
da empresa, amigável ou judicialmente. 
 
16.4. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
16.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 
17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
17.1. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora deverá ser remetidos na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, para o seguinte endereço: Praça Padre 
Manoel de Oliveira, 851, centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800-000, no prazo de estipulado pelo 
pregoeiro no ato da reunião de recebimento da sessão pública. 
17.2. A proposta e/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada. 
17.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
17.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. 
 
18. DA VALIDADE DOS MATERIAIS 
 
18.1. O prazo de validade dos Materiais Esportivos, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 
(um terço), de sua validade original. 
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização aos 
licitantes em consequência da revogação, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
19.2. A critério da Administração, o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma da lei que rege a matéria. 
 
20. DAS INFORMAÇÕES 
 
20.1. O presente edital encontra-se disponível no setor de licitações (pregão) da Prefeitura 
Municipal de Porto da Folha, situada na Praça Padre Manoel de Oliveira, 851, Centro, Porto da 
Folha/SE, no horário das 08 h as 12 h, ou através do endereço eletrônico 
cpl.portodafolha@gmail.com. 
 
20.2. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente, solicitamos aos 
interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos locais acima indicados, informe 
os dados da empresa ao Município, diretamente na Comissão ou através do endereço eletrônico 
cpl.portodafolha@gmail.com. 
 
20.3. Quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto da presente 
Licitação poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações do Município de Porto da 
Folha, no horário das 08 h as 12 h, de segunda a sexta-feira, no endereço acima, pelo e-mail 
informado cpl.portodafolha@gmail.com. 
 
20.4. O presente Edital encontra-se afixado, para conhecimento público, no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Porto da Folha, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Porto da 
Folha/SE e publicado no: Diário Oficial do Município, Jornal de grande circulação (Jornal da 
Cidade), site do TCE (Tribunal de Contas do Estado). 
 
 
 
 

Porto da Folha(SE), 28 de Março de 2018. 
 
 

_______________________________ 
Rafael Oliveira Resende 

Pregoeiro 



 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO DA FOLHA – SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

  

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

A 

Objetivo: Aquisição de materiais e acessórios para praticas esportivas para desenvolver os 
projetos educativos da Secretaria Municipal de Educação, que tem como objetivo de 
oportunizar a participação dos educando de todas escolas da rede municipal de ensino, 
contribuindo para melhoria da qualidade da educação, deste Município, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. 

 

B 

Justificativa: 
Diante da necessidade de atender os serviços da Secretaria vinculada a Prefeitura Municipal, 
solicitamos a Aquisição de materiais e acessórios para praticas esportivas para desenvolver os 
projetos educativos da Secretaria Municipal de Educação, que tem como objetivo de 
oportunizar a participação dos educando de todas escolas da rede municipal de ensino, 
contribuindo para melhoria da qualidade da educação, deste Município expostos acima para 
que possam atender sua demanda. 

 

C 
Da Vigência: 
O prazo de vigência será a partir da assinatura do Termo Contratual até 31/12/2018. 

 

D Adjudicação do objeto: Menor Preço Por Item.  

 

E Da Garantia e Validade dos Materiais Esportivos. 

E.1. O prazo de validade dos Materiais Esportivos, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 
(um terço), de sua validade original. 
 

F Das discrições e quantidades dos Materiais Esportivos. 

 
 

MATERIAIS E ACESSÓRIOS PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Bola Futebol Storm C/C N°4 – CÓD. 510821 
Tamanho infantil –  Grande resistência –
 Durabilidade Costurada á mão. Micro Power 32 
Gomos 64 – 66 cm 360 – 390g Câmara Airbility 
Miolo Slip System Removível e Lubrificado. 

UND 05 78,00 390,0 

2 

Bola Borracha Iniciação tamanho Nº 10 – Modelo 
Tradicional, confeccionada em Borracha Natural 
maciça modelo lisa Ideal para iniciação esportiva em 
atividades como futebol, handebol, Queimada, 
recreação e ou outras atividades Alta performance e 
resistência. Características Aproximadas Peso: 255 
– 270-g – Diâmetro 155 a 160-mm Circunferência 47 
a 50-cm com válvula Cores conforme disponibilidade 
de Estoque. 

UND 05 53,00 265,00 

3 
Bola de Vôlei MG-5500 – CÓD. 521196Maciez –Alta 
Performance Matrizada PU 18 Gomos 65 – 67 cm 

UND 05 80,00 400,00 
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260 – 280g Câmara Airbility Miolo Slip System 
Removível e Lubrificado. 

4 

Bola de Handebol – Suécia H1L Ultra Grip CÓD. 
511433 Costurada PU Ultra Grip 32 Gomos 49-51 
cm 30-270gCâmara Airbility Miolo Slip System 
Removível e Lubrificado. 

UND 05 80,00 450,00 

5 
Bola de Basquete – Play Off Adulto – CÓD.530140 
Matrizada Borracha 75 – 78 cm 600 – 650g Câmara 
Airbility Miolo Slip System Removível  Lubrificado. 

UND 05 160,00 800,00 

6 

Bomba de ar Magussy para Inflar bolas, modelo 
tecnologia dupla ação *(Inflar nos 
2/sentidos) Tecnologia dupla ação Acompanha 
mangueira com rosca para fixar na bomba e bico 
metálico com Rosca Cores Conforme 
disponibilidade de Estoque. 

UND 01 30,00 30,00 

7 

Bola de Futsal – Storm 500 CC – CÓD.510820 
Costurada à mão 
Micro Power32 Gomos61 – 64 cm 
410 – 440gCâmara Airbility  Miolo Slip System 
Removível e Lubrificado. 

UND 05 82,00 410,00 

8 

Cronômetro Esportivo Vollo Ref. 1809 para todos os 
esportes. Um dos acessórios mais usados no 
mundo do esporte é o cronômetro. Com ele você 
alimenta seus treinamentos com maior número de 
informações, podendo desenvolver um treinamento 
mais focado. Leve e fácil de usar ele possui 
contador digital, alarme, despertador, data e hora. 
Além disso ele foi desenvolvido com caixa em 
plástico ABS e resistência a água, ou seja, o 
Cronômetro Vollo é ideal para todos os tipos de 
esporte. Para obter grandes resultados é necessário 
muito treino. Dimensões aproximadas do produto: 
2,50 x 9,50 x 14-cm com peso 540-g – Construção 
caixa de Plástico ABS e Alimentação Bateria.  

UND 02 28,00 112,00 

9 

Apito de Árbitro Penalty Metal com cordão – 
CÓD.660008 Apito confeccionado em metal 
• Possui bolinha interna em cortiça – emissão de 
som mais agudo 
• Embocadura anatômica para impedir que o apito 
escape da boca 
• Acompanha cordão – facilidade no transporte 
• Recomendado para treinadores, professores de 
educação física, 
guias turísticos, entre outros. 

UND 02 30,00 300,00 

10 

Colete esportivo, modelo tradicional Dupla Face 
para treinamento de todas as modalidades, modelo 
tamanho Unico Adulto confeccionado em 100% 
poliéster tipo furadinho super resistente com gola 
careca e viés de acabamento na gola, na cintura 
fechamento com elástico.  Modelo sem número nas 
costas e sem personalização. Cores como: 

UND 120 28,00 3.360,00 
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Royal/Laranja/Limão/Vermelho/Amarelo/Preto/verde 
bandeira/rosa/Celeste/Cinza,  entre outras cores e 
ou conforme sua necessidade e ou disponibilidade 
de estoque. 

11 

Tabela de Basquete Infantil para recreação, modelo 
confeccionada em MDF de 9-mm com aro trefilado 
de ferro super resistente, acompanha rede em nylon 
com Tratamento de proteção U.V. Embalagem 
*(individual/Unidade) Medidas da tabela: ( 0,57 x 
0,67 ) M. Medidas do aro: ( 36 cm de diâmetro ). 
Medidas da embalagem: ( 0,75 x 0,58 x 0,08 ) 
Cubagem: ( 0,0348 m³ ). 

UND 02 225,00 450,00 

12 

Rede Voleibol oficial em Seda Fio 1.50-mm, modelo 
Tradicional Medida Padrão de: 1,00 x 9,50-M 
confeccionada em  Seda/Polipropileno *(PP) 1.50-
mm – Malha 14 x 14-cm sem NÓ. Para que 
proporcione na prática mais resistência ás redes, 
evitando que as malhas aumentam seus tamanhos 
originais, oferecendo maior poder de retenção. 
modelo com 2/Faixas. superior e inferior com 4-cm 
de espessura. Confeccionada em em algodão. Rede 
com tratamento de proteção U.V para maior 
durabilidade da rede e evitar a degradação dos 
Polímeros Ocasionada Por Intempéries da matéria-
Prima. 

UND 04 160,00 640,00 

13 

Marcação de Quadra Futvolei tradicional para varias 
modalidades, modelo confeccionada em fita zebrada 
confeccionada em 100% Polietileno * (Kit para 
formar uma quadra de 9 x 18 – metros). Kit 
composto por 6/Rolos de 9.00-M de comprimentos 
de 50-mm com acabamento nas pontas com ilhós 
metálico e galvanizado e 6/Fixadores tipo SPEC 
Galvanizado. 

KIT 01 255,00 255,00 

14 

Bambolê esportivo modelo Tradicional 
REFORÇADO e Super Resistente cores sortidas  
confeccionado em Plástico Polietileno *(PEAD) 
tubos de 17.50-mm e parede de 1.8-mm cores 
sortidas com diâmetro de 65-cm e junção reforçada 
plástica para atividades de coordenação motora, 
corporal e queima de calorias que varia de 400 a 
600 calorias por hora! Cores Conforme 
disponibilidade de Estoque. 

UND 100 6,00 600,00 

15 

Kit de Badmington Vollo com 2 raquetes e 3 petecas 
de nylon, conta com um estilo totalmente atual, 
acompanha capa personalizada, feito especialmente 
para quem pratica Badmington focando o 
entretenimento e lazer. Conjunto que oferece uma 
ótima relação custo benefício além da qualidade. 

KIT 16 89,00 1.424,00 

16 
Troféu Piazza para Premiação, modelo  Tradicional 
para Várias Modalidades, modelo REF. 416 com 
base redonda confeccionada em poliestireno e 

UND 70 78,00 5.460,00 
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pedestal e estatuetas em ABS super resistente com 
estatuetas intercambiáveis disponíveis nas 
seguintes modalidades: (Vitória com frente para 
colocação do disco do esporte de sua necessidade) 
e ou honra ao Mérito, Futebol, Goleiro, Chuteira, 
Dominó, Bilhar, Bocha, Cavalo, Judô, Tênis MC, 
Baralho, etc. Modelo disponível em 3/Tamanhos 
REF. 416/1-Altura=30-cm – 416/2-Altura=34-cm – 
416/3-Altura=37-cm a base do Troféu pode ser nas 
cores: Azul, Preto, Branco e ou Vermelho. E ou 
Conforme disponibilidade de Estoque. 

17 

Medalha Piazza Esportiva para premiação Modelo 
Personalizada Ref. 242/70-E, Cunhada em Aço e 
Inoxidável, blindadas contra impactos, água e 
agentes de uso e metalizada a alto vácuo, com 
tratamento de três vernizes a alta temperatura, 
muito mais espessura e peso, ou seja, (7-mm) . Com 
acabamento Perfeito em alto Brilho com diâmetro de 
70-mm com personalização tipo Adesivada de ótima 
qualidade. Espaço reservado para Personalização é 
de 50-mm. na Frente da medalha. A mesma 
acompanha Fita em Cetim na cor Azul ou Vermelha 
com +- 20-mm de largura x 80-cm de comprimento. 
Disponível para Premiação de 1º-Lugar-Cor Ouro – 
2º-Lugar-Cor-Prata – 3º-Lugar Cor Bronze com Peso 
de 80-G – Cada Medalha 

UND 900 8,80 7.920,00 

*** VALOR GLOBAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> ***** ******* ******* 23.266,00 

 
 
 

*** Deverá informar marca dos materiais cotados. 
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ANEXO II 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O (em papel timbrado da empresa) 
 
 

 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2018.  
 
 
 
 
A _________________________ (NOME DA EMPRESA)__________, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº _____________, situada à _______(endereço completo)________, por intermédio de seu 
representante legal (o) a Sr. (a) ______________________, portador(a) da carteira de Identidade 
nº ________, SSP/____ e do CPF nº _______________, abaixo assinado, DECLARA, sob as 
penas da lei, que é _________ (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE) e que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e Decreto 6.204/2007, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 
45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente 
certame.  
 

 
 

_____________, ___ de _________ de 2018. 
 
 
 

_________________________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

C.I.: 
CPF: 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: Este documento, também, deverá ser entregue no ato do credenciamento, 
ou seja, fora dos envelopes. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
AO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE 
 
 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° . ___/2018. 
OBJETO Aquisição de materiais e acessórios para praticas esportivas para desenvolver os projetos 
educativos da Secretaria Municipal de Educação, que tem como objetivo de oportunizar a 
participação dos educando de todas escolas da rede municipal de ensino, contribuindo para 
melhoria da qualidade da educação, deste Município. 
 
 
 
____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do 

CPF n° _______, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação 

modalidade Pregão nº ___/2018 da Prefeitura de __________________. 

 
 
 
     Local e data 
 
 
   Nome e assinatura do representante legal 
 
 
Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA NO CREDENCIAMENTO
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

 
AO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE 
 
 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N°. ___/2018. 
OBJETO: Aquisição de materiais e acessórios para praticas esportivas para desenvolver os 
projetos educativos da Secretaria Municipal de Educação, que tem como objetivo de oportunizar a 
participação dos educando de todas escolas da rede municipal de ensino, contribuindo para 
melhoria da qualidade da educação, deste Município.  
 
 
 

__      (nome da empresa)_______, inscrita no CNPJ sob o nº____________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).____________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº___________ e do CPF nº_____________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? Sim ( ) Não ( ) 

 

_________________ 

(data) 

 

___________________________________ 

representante legal 
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ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia e 

constitui seu bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, 

ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar _______(NOME 

E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Município de Porto da Folha, podendo 

entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar 

atos e termos, tomar deliberações, formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e relatórios 

de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de recurso 

referente à fase de habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem necessários ao bom e 

fiel cumprimento do presente mandato junto a esta Prefeitura Municipal de Porto da Folha, 

relativamente a quaisquer das fases do Pregão n°. ___/2018. 

  

(local e data) 

 

 

_______________________________________________ 
(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo) 
 

 
AO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA/SE 
 
 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N°. ___/2018. 
OBJETO: Aquisição de materiais e acessórios para praticas esportivas para desenvolver os 
projetos educativos da Secretaria Municipal de Educação, que tem como objetivo de oportunizar a 
participação dos educando de todas escolas da rede municipal de ensino, contribuindo para 
melhoria da qualidade da educação, deste Município.  
 
 
 
 
____________________, inscrito no CNPJ n° _________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade n° ________ e do CPF 
n° _______, DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder 
Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações 
Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

 
___________________________________ 

(local e data) 
 
 

_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, ESTADO 
DE SERGIPE E A EMPRESA 
____________________________________, CONFORME 
ADIANTE. 

 
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO DA FOLHA, ESTADO DE SERGIPE inscrito no CNPJ nº 
13.131.982/0001-00 com sede na Praça: Padre Manoel de Oliveira nº. 851 no Centro de Porto da 
Folha/SE, aqui representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. MIGUEL DE LOUREIRO FEITOSA 
NETO, portador do CPF nº. 037.499.025-50 e RG nº. 3.379.419-7 SSP/SE, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa _______________________, inscrita 
no CNPJ sob n° ________________, sediada _______, representada pelo Srº. 
________________________, RG n° _______ e CPF n° _____, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e 
condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E PRAZO CONTRATUAL 
 
Aquisição de materiais e acessórios para praticas esportivas para desenvolver os projetos 
educativos da Secretaria Municipal de Educação, que tem como objetivo de oportunizar a 
participação dos educando de todas escolas da rede municipal de ensino, contribuindo para 
melhoria da qualidade da educação, deste Município, descritos neste Edital e seus Anexos, 
conforme descrito nos itens da CONTRATADA adjudicados. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até o dia 
31 de dezembro de 2018. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 com suas alterações, e as Exigências e Condições Gerais do 
Edital de Licitação, modalidade Pregão n°. ___/2018. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
Pelo fornecimento dos materiais descritos no edital, a Prefeitura Municipal de Porto da Folha 
pagará à CONTRATADA a importância global de R$ _____________ (_________________), 
parceladamente, de acordo com o fornecimento, até o término do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente à entrega dos 
materiais solicitados, após emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada e de acordo com as 
quantidades fornecidas pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF, Certidões de regularidade de situação 
para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação da Certidão de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
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Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF Nº. 1.751/2014 de 02/10/2014, Certidão Estadual, 
Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT conforme Lei Federal nº. 12.440 de 
07 de julho de 2011). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, 
oportunidade em que deverão ser apresentadas notas fiscais, incluindo as certidões referidas no 
parágrafo anterior, comprovando o efetivo fornecimento dos materiais, relativas ao período 
correspondente, devidamente atestada pela Secretaria responsável. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada 
segundo a variação do INPC, desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo 
pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e 
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não aceitação do 
produto. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 
I-Fornecer os materiais objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e 
discriminação da Proposta; 
II- Os materiais licitados deverão ser entregues pelos fornecedores, no Almoxarifado Central da 
Prefeitura Municipal de Porto da Folha localizado na Rua Costa e Silva S/N (Vizinho a Prefeitura) 
na cidade de Porto da Folha, no horário das 08:00 às 12:00 hs de segunda a sexta-feira. 
III- A entrega dos materiais deverá ser de acordo com a solicitação da secretaria responsável e 
entregues, mediante atesto da ordem de fornecimentos e conferência dos materiais, no horário de 
08:00 as 12: horas, de segunda à sexta - feira dentro do prazo de até dois dias úteis contados a 
partir da solicitação. 
IV- Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como encargos 
sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados; 
V - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato as 
reclamações; 
VI - Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações constantes deste 
instrumento e da proposta apresentada; 
VII - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução das tarefas fora das suas 
especificações; 
VIII - A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município de Porto da folha ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 
IX- Comunicar ao contratante, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade 
dos materiais ou comprometer a integridade do patrimônio público; 
X - Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
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XI - Substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem 
falhas resultantes da execução do contrato; 
XII - Responsabilizar-se por danos causados diretamente a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 
XIII - Executar fielmente o objeto do contrato e cumprir todas as orientações da administração a que 
esta afeta o contratado, para o fiel e desempenho do fornecimento, observando sempre os critérios 
de qualidade e quantidade dos materiais a serem entregues, de acordo com a necessidade de cada 
Secretaria; 
XIV - Entregar os Materiais objetos deste contrato, independente de quaisquer contratempos, ainda 
que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes; 
XV - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 
contrato, sem prévio consentimento da contratante; 
XVI - A Prefeitura Municipal de Porto da Folha, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 
XVII - Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais; 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

 I - Efetuar os pagamentos conforme descrito na cláusula quarta do presente contrato, desde 

que atendidas as exigências contratuais; 

 

 II - Promover o acompanhamento e fiscalização do presente contrato, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos; 

 

 III - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias, 
constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2018 
 
7007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
6304 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO 

 
O Município só aceitará os materiais que estiverem de acordo com as especificações do PREGÃO 
N°. ___/2018, conforme cláusula primeira do presente contrato, depois de terem sido considerados 
em perfeita ordem pelos setores competentes. Os materiais considerados impróprios e que não 
corresponderem às especificações e qualidades contidas no edital serão devolvidos, devendo ser 
substituídos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 12 horas, cabendo à CONTRATADA todos 
os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas. 

 
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94, 
mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 
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Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega dos materiais, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do item entregue com a especificação pretendida; 
Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 
 
O prazo de validade dos materiais, objeto desta licitação, é de no mínimo de 1/3 (um terço), de sua 
validade original. 
 
Deverá constar nas notas fiscais marca dos materiais e o nº dos itens com seus respectivos 
quantitativos impressos. 
 
O transporte dos materiais deverá obedecer aos critérios previstos na legislação que concerne ao 
tema, de modo a não afetar a identidade, qualidade e integridade. 
 
O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme for o caso. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 
objeto licitado. 

 
CLÁUSULA NONA – DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

O presente Contrato será rescindido: 

 a) ordinariamente, por sua completa execução; 

 b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, em sua 

atual redação. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-
se às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades: 

 

I - Advertência; 

 II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 

 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 

termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da 

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por 

dia, até o décimo quinto dia sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a 

critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, 
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podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada 

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
A critério da Administração, o Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 
atualizado do contrato. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 
no item anterior, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente instrumento; 
 
À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
 
A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços de fabricante, notas 
fiscais de aquisição, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e 
do momento do pedido de revisão do contrato. 
 
I. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre 
a data de formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 
 
II. A administração reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a revisão do 
contrato, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei 

n° 8.666/93).  

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado o servidor ___________ - 

CPF nº. _________________, lotado na Secretaria de Educação desta Prefeitura, para 

acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.  
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§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada.  

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

 
Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Porto da folha/SE, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Porto da folha (SE), ___de ______________ de 2018. 
 
 

________________________________ 
Contratante 

 
 

________________________________ 
Contratante 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ______________________________________ C.P.F. _____________________ 
 
2. _________________________________________ C.P.F. _______________________ 


